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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO  NO
CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, O
“DIA MUNICIPAL DO CAPOEIRISTA”.

Art. 1º Fica incluído no Calendário do Município de Angra dos Reis o “Dia
Municipal do Capoeirista”, a ser comemorado anualmente no dia 12 de abril. 

Art.  2º No “Dia Municipal  do Capoeirista”  poderão ser realizadas  atividades
comemorativas envolvendo o Município, o Conselho Municipal de Política Cultural, bem como
todos os grupos de capoeira da Cidade.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 15 DE ABRIL DE 2019.
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